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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel,

Recebido

Protocolo

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art.743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, que
seia encaminhado expeüente ao Excelentíssimo Senhor Nei Hamilton Haveroth
Secretátio do Meio Âmbiente, que sejam realizados estudos e encaminhamentos
necessád.os para instalação do Centro Municipal de Educação Ambiental de Cascavel,
consignando em seus orçamentos recuÍsos necessários ao desenvolvimento de

pÍogramâs, projetos e ações de educação ambiental, contemplando a instalação e

operacionalizaçã.o Ambiental, que pode vir a funciortaÍ fla. estÍutuÍâ em refotma do antigo
Ecolixo,locdiza.do na Rua Manaus.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 11de maio de2027.

Jeferson

Justificação

Cascavel precisa ava;rtç t em relação às políticas locais de Educação Âmbiental,
principalmente quando consideramos os princípios e objetivos da Política Nacional (?NEA) e do
Programa Nacional de Educação Ambiental (PtoNEÂ),que deve ser articuladâ com o sistema de
meio ambiente e educação em âmbito Federal, Estadual e Municipal.Com a instalação deste Centro
Municipal de Educação Âmbiental, Cascavel poderá invesú na produção de material educativo
observando a identificação de seu púbüco-alvo, com vistas à determinaçáo da linguagem e

mensâgem apropriadas, bem como a exposição e a valortzação do patdmônio ambiental do
Município de Cascavel.
Cascavel tem avânçâdo müto, e as políticas públicas ambientais em nossa Cidade vem dia a dia
ganhando destaque, a exemplo da instalação de Resíduos, que cadnhosamente chamamos de Eco
pontos e que, além de tÍazerern dignidade aos agentes ambientais de nossa Cidade, conftibuem
com â Função Social que é garantir quaüdade de vida de maneira equiübrada para todos.
A Unidade da Rua Manaus está sendo reformada paratambém ser transformada em um Eco ponto,
e considerando o tamanho estrutural e z localiza;ção estratégica pode seryir de referêncía pzra
Educação Ambiental em nosso Município, revetberando com toda cetteza a nivel tegional ou até

mesmo nacional e poÍque não ultrapassaÍ as bareiras do nosso País com base

quaüdade dos trabalhos aqú tealizados. dfr
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Pot fim, aguatdo ações efetivas pàt a realizaçào de a ptoposta sugerida set atendida.
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